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DIÓCORU 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL 

Ano XIV - Edição Nº 3.226 + terça-feira, 30 de Setembro de 2025 

PARTE | - PODER EXECUTIVO 

AGENTES DE CONTRATAÇÃO 

SERVIDOR MATRÍCULA 

= ——— — Luiz de Albuquerque Melo Filho 9983 

DECRETO Nº 3.524, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. André Luiz Vieira « 16063 

Designa membros para exercer funções de Agente po neta a Eru 

de Contratação, Pregoeiro, Comissão de Contratação SUPLENTE 

e Equipe de Apolo, responsáveis pela duçã Tatiani Taceo Garcia 8753 

dos processos licitatórios regidos pela Lel Federal 

nº 14.133/2021 e decretos municipais, bem. como 

os procédimentos de dispensa e Inexigibilidade de - PREGOEIROS 

licitação, no âmbito do Município de Corumbá/MS. SERVIDOR . MATRÍCULA 

Luiz de Albuquerque Melo Filho 9983 
O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estádo de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições Tatiani T Garci 8753 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº avan Taçoo barca 
14.133, de 1º de abril de-2021, André Luiz Vieira 16063 

CONSIDERANDO que a condução das contratações de serviças comuns requer suRentE - 

atuação administrativa organizada, com definição clara das competências dos Ivan Costa Brito Ê 13077 

servidores designados; : 

CONSIDERANDO idade de designação fi | dl ds Contrataçã SomasoDE CO ção a necessidade de designação formal do Agente tratação, " 

Pregoeiro, Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio, para assegurar, no - SERVIDOR MATRÍCULA 

ambito dos órgãos: e entidades do Poder Executivo Municipal, a: regularidade, Adonias Justiniano de Sales Filho 13008 

eficiência e segurança jurídica dos procedimentos instituídos pela Lei nº 14.133, Marcio Pereira Junior 15616 
: É 

a Renato de Quevedo Monteiro 13195 

CONSIDERANDO a solicitação constante da Comunicação Interna nº 596/2025-GAB SUPLENTE 

elaborada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração, no i 4 

ambito do Processo Administrativo nº 28:755/2025, a LE a a a 

DECRETA: o EQUIPE DEAPOIO 
SERVIDOR MATRÍCULA 

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo nominados para compor a Comissão 

de Contratação, atuar como Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipe de André Luiz Vieira 16063 

Apoio, com a responsabilidade de conduzir os processos licitatórios regidos pela or s & 

Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos decretos municipais pertinentes, bem como os Nie um diario ; g a 

procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, no âmbito do Municipio, | Camila Marques Montenegro Domingues 9215 
nas funções especificadas a seguir: SUPLENTE 

Beatriz Rosália Ribeiro 
Gabriel Alves de Oliveira Cavasaa de Oliveira 

Prefeito 
Vice-Prefeita 

Secretaria Municipal de Assistância Social e Cidadania. Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira 

ria Municipal de G e Gestão E gi Nilson dos Santos Pedroso 

Município de Corumbá [Secretaria Municipei de Planejamento, Receita e Administração 
CENia CaNgdE ds Csrvuiho 

Bocrlata Municipal de inrasinstra e Seníços Públicos : S fely Godol da Silva 

ria Municipal de Saúde Tatiana da Silva Santos Mattos 

Rua Demi a de pal de Educaçã Marinho Sahib Aguilar 

arros, secretaria Municipal de D SME gs fa Dálon Rodrigues Siva 

CEP 79333-141 secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social Femando Jorge Castro de Lucena 
cretaria Especial de Articulação Política e Institucional, a Marcos de Souza Marti 

Corumbá - Mato Grosso Procuradoria-Geral do Município. : eis k E Rob Ajala Lins 

do Sul ontroladorta-Geral do Municipi e Helena Ech de Lacerda Saad Costa 

, G de Fazenda. : «André Luiz Miceno Papa 

CNPJ(MF) 03.330.461/0001-10 

Fundação de Melo Ambiente do Pantanal. EL Sa ....m Cristina de Arruda Ferreira Fleming 

“E-mail: 'undação de Esportes de C: bá : Michele Ferri Olmos 

diariooficialDcorumba;ms.govbr [Fundação de Turismo do Pantanal a José de Carvalho Junior 

Fundação da Cultura.........; W Pereira Rodrigues 

DIOCORUMBÁ, Fundação de D. vimento Urbano e P. jo Históri Lauzie Michella Mohamed Xavier Salazar 

instituído par meio-do Agência Municipal de Proteção e Defesa do C jdor, Pietro Cândia 

decreto Nº4.061, de Agência Municipal de Habitação e Regularização Fundiária de Corumbá. : o Madson Ramão 

. Agência Municipal de Transporte e Trânsito. , Mariana Ricco Arguelio Ortiz 

25/06/2012. : 
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| Adrielli Rocha Silveira | 12503 | 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 3.454, de 25 de junho de 2025 e o Decreto 

nº 3.455, de 25 de Junho de 2025, assim como os decretos que Instituíram ou 

designaram membros do extinto Grupo Executivo de Licitações de Obras - GELIC, 

bém como quaisquer atos normativos que com este conflitem. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência de 

12 (doze) meses. 

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

CAMILA CAMPOS DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Planejamento, Receita e Administração - 

DECRETO Nº 3.525, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

Altera membros do Conselho Municipal de Previdência 

Soclal;- CONPREV, biênio 2025/2027, 

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VIt do art. 82 da Lei Orgânica do Município de 

“Corumbá e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 87, de 25 

de novembro de 2005, 

CONSIDERANDO a deliberação/CONPREV de 24 de setembro de 2025 que 

atribui à comissão eleitoral a finalidade de organizar o processo de escolha dos 

representantes da sociedade civil que integrarão o CONPREV no biênio 2025/2027; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 3.945, de 14 de agosto de 2025, que nomeia os 

representantes do Conselho Municipal de Previdência Social - CONPREV, para o 

biênio 2025/2027, 

CONSIDERANDO Oo Ofício nº 101/2025 do Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação de Corumbá - SIMTED, bem como o Oficio nº 18/2025 do Sindicato dos 

Trabalhadores de Municipais - SIMCOR; 

CONSIDERANDO à Oficio nº 025/2025 do Conselho: Municipal de Previdência 

- CONPREV; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam substituídos os représentantes do Conselho Municipal de Previdência 

Social - CONPREV, para o blênio 2025/2027, conforme: 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS - SIMCOR 

TITULAR | SUPLENTE 
DE 

Renata Miceno Papa de Almeida | | - 
PARA . 

Renata Miceno Papa de Almeida | Aline dos Santos Saab 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO - SIMTED 

TITULAR | * SUPLENTE 
DE 

Ananda de Souza Mendes | Artei Guedes de Souza Arruda 

PARA 

Gabriel Stalim Gomes da Silva [ | Maria Aparecida Dias de Moura. 

Art. 2º As demais cláusulas do Decreto nº 3.945, de 14 de agosto de 2025 

permanecem inalteradas. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito de Corumbá 
PU pre repe eee erra 

| | BOLETIM DELICITAÇÃO. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16853/2025 | 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16853/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA ATENDER OS PROJETOS ESPORTIVOS 
E EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED DE 
CORUMBÁ. 
VALOR ESTIMADO: R$ 50.835,70 (CINQUENTA MIL, OITOCENTOS E TRINTA E 
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS). 

á 

DATA DA SESSÃO: 06/10/2025 | E 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h30min às 12h30 minp. po no % 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://bll.org.br Folha 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasilia/DF. [x acaso nº 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contfatstas | R 
seus Anexos estão disponíveis: para: consulta no site da'Prefeitura Municipal de Pd 

Corumbá-MS, no endereço http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia” no 
Icone "licitações e contratos”, e no Site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brásil 

https:/bllLorg.br. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a 

Superintendência de: Compras é Licitação, na. Prefeitura Municipal de Corumbá! 

MS, sito a Avenida Gabriel Vandoní de Barros, n.'01, Dom Bosco, ou através do 

e-mail licitacaocorumbamsGgmall.com 
Corumbá-MS, 30 de sefembro de 2025. 
ENIO GONÇALVES VASCONCELOS - SECRETARIO EXECUTIVO DE 

LICITAÇÕES E' CONTRATAÇÕES 

Extrato. da DECISÃO ADMINISTRATIVA determinando a rescisão unilateral 

do Contrato de Locação nº 01/2017 originado dos autos nº 8.949/2017 - 

Secretaria Municipal de Planejamento, Receita.e Administração. 

Partes: Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração e a 

empresa PARK Express LTDA, 
Dispositivo - Ante o exposto, nos termos legais da artigo 58, inciso Il da Lei nº 

8.666/1993, justificado. pelo motivo de interesse público com fulcro no. artigo 

78, inciso XIl, ratifico e acolho o Parecer Jurídico nº 608/2025-PROCAD, por 

conseguinte, DETERMINO a RESCISÃO UNILATERAL do contrato de locação nº 

01/2017, do aludido imóvel sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro, Nesta Comarca, 

com a PACK Express Ltda, em cumprimento do termo legal do artigo 79, inciso | 

de Igual diploma legal, ' 

Data da assinatura:29/09/2025. 
Assina: Camila Campos: de Carvalho -» Secretária Municipal de Planejamento, 

Receita-e Administração. ê 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO ÀS ATAS DE REGISTRO 

PREÇOS Nº 17/2024 E 18/2024 - PROCESSO Nº 10,399/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 08/2024 
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Água Mineral, Gás e Gelo 

para atender as Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de 

Corumbá. 
Cláusula Primeira: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração 

do Gerenciador de Ata de Registro de Preços nº 17/2024 e 18/2024 - Processo de 

Origem nº 10.399/2024 - Pregão Eletrônico nº 08/2024. 
Cláusula Segunda: Fica instituído como-nova. Gerenciadora da Ata nº 17/2024 

e 18/2024 a Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração, 

representada neste ato pelo Sra, Camila Campos de Carvalho. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21, suas atualizações e legislação 

correlata. 
Corumbá/MS, 30-de setembro de 2025. 

Enio Gonçalves Vascoricelos - Secretário Executivo de Licitações e Contratações 

RESOLUÇÃO SEPRAD/SGRH Nº 624/2025 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 

TRATO DE INTERESSE PARTICULAR NOS TERMOS 

DOS ARTIGO 81 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 042/2000 

À SERVIDORA JULIE RAMSAY SAAB. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E 

ADMINISTRAÇÃO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, 

República Federativa do Brasil, no uso de súas atribuições legais e por delegação 

de competência, conforme Portaria “P" nº 002, de 1º de Janeiro de 2025, Resolve, 

CONSIDERANDO que não há registros na pasta funcional física.e digital 

da requerente abaixo, quanto ao gozo da Licença para Tratar de Interesses 

Particulares (LIP) 

CONCEDER: 

Licença para Trato de Interesses Particulares, nos termos do artigo 81 da 

Léi Complementar 042/2000, aq servidor: 

à) JULIE RAMSAY SAAB, Matrícula: 8762-1, Técnico de Atividades 

Institucionais |, Lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Sustentável, Admitida em 09.07.2012- no período de 

15,09.2025 a 15.03.2026 (180 dias consecutivos), conforme Processo 

Administrativo: 30145/2025, com efeitos a contar de 15.09.2025; 

icad f tiva alínea. 1 
Pp me resp 

Corumbá, MS, 23 de Setembro de 2025 

CAMILA CAMPOS DE CARVALHO. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO RECEITA E 

ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA “P” Nº-002 DE 01/01/2025 

Edição Nº 3.226 « terça-feira, 30 de Setembro de 2025 
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EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES ” 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 . 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

OBJETO EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 

ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

COMPLEMENTAR, VISANDO À CONCLUSÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO PAULO DE MEDEIROS, 

LOCALIZADA NA RUA AMÉRICA, S/Nº, NO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ/MS, PARA ATENDER À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com 

o Projeto Executivo, Memorial Técnico Descritivo, Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro, partes 

integrantes desta concorrência. 

ne a a met 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 21.117/2024 

RECEBIMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE |Do dia 11 de maio de 2026, às 09h00min, até o dia 27 de 

HABILITAÇÃO E DAS maio de 2026, às 09h29min. (horário de Brasília). 

PROPOSTAS 

DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO PÚBLICA 2 de maio de 2026, às 09h:30 min. (horário de Brasília). 

LINK DA SESSÃO https://bll.org.br/ 

PREFERÊNCIA POR 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

| Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

REGÊNCIA LEGAL 2021, Decreto Municipal nº 3.085, de 14 de dezembro 

de 2023, Decreto Municipal nº 3.171, de 03 de abril de 

2024, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 

e demais legislações correlatas. 

VALOR TOTAL R$ 3.701.667,34 (Três milhões, setecentos e um mil, 

ESTIMADO DA seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro 

CONTRATAÇÃO centavos). 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO" 

PROCESSO Nº 21.117/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 — Bairro Dom Bosco 

mail.com ou licitaçoes.corumba(Dcorumba.ms.gov.br - Sistema Eletrônico: https://bll.org.br/ 
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MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

UNIDADE GESTORA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do 

endereço eletrônico licitacaocorumbamsQgmail.com ou 

licitacoes.corumba(dDcorumba.ms.gov.br ou ainda através 

do portal eletrônico) 

http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/ e na 

aba de Licitações https://bll.org.br/, bem como no PNCP 

https://pncp.gov.br/app/, ou presencialmente, na 

Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e 

Administração, através da Secretaria Executiva de 

Licitações e Contratações, no horário de expediente, 

localizado à Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01 — 2º 

Andar - Bairro Dom Bosco - Prefeitura Municipal de 

Corumbá/MS. 

Os licitantes deverão observar rigorosamente: 

1) As datas e os horários limites previstos para o recebi- 

mento das documentações de habilitações é propos- 

tas, atentando, também, para o início da disputa. 

PROCESSO Nº 21.117/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 
Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 — Bairro Dom Bosco 

e-mail: licitacaocorumbams (GDgmail.com ou licitacoes.corumbaQDcorumba.ms.gov.br - Sistema Eletrônico: https://bll.org.br/ 
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REABERTURA DE LICITAÇÃO - 1º ADENDO = 

EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21.117/2024 
OBRA/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

| PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE CORUMBÁ-MS, através da SECRETARIA EXECUTIVA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES, com sua sede administrativa sito à Rua Gabriel 

Vandoni de Barros, nº 01 - Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, torna público que realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento pelo “MENOR PREÇO”, regime de execução “EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO" e pelo modo de disputa “ABERTO”, com data de recebimento dos 

documentos de habilitação e das propostas do dia 11/05/2026 às 09h: 00min, ao dia 

27/05/2026 às 09h:29min, e data e horário para sessão pública dia 27 de maio de 2026, 

às 09h:30min. O certame será conduzido por Agente de Contratação, designado por meio 

do Decreto Municipal nº 3.524, de 30 de setembro de 2025. O certame e a(s) 

contratação(ões) dele decorrente(s), serão regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal nº 3.085, de 14 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 3.171, de 03 de 

abril de 2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas ads, 

legislação correlata e demais exigências deste edital. 

[1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA COMPLEMENTAR, VISANDO À CON- 

CLUSÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO PAULO DE MEDEIROS, LOCALIZADA NA RUA 

AMÉRICA, S/Nº, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRE- 

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com o Projeto Executivo, Memorial Técnico Descri- 

tivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro, partes integrantes desta concorrência. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA | 

2.14. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema 

eletrônico https://bll.org.br/, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o(a) agente de contratação e as lici- 

tantes ocorrerá exclusivamente por troca de mensagens em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa 

PROCESSO Nº 21.117/2024 — CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 - Bairro Dom Bosco 

e-mail: licitacaocorumbams GOgmail.com ou licitacoes.corumbaçDcorumba.ms.gov.br - Sistema Eletrônico: htt s:/bll.orq.br
/ 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) agente de contratação. 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão desta Concorrência na 
mesma data de abertura, e em face de decisão do(a) agente de contratação, deverá ser 
determinada a continuídade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir com exatidão os seus dados cadas- 

trais no Sistema Eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente a correções e/ou alterações dos regis- 
tros quando constada determinada incorreção ou se tornem desatualizados. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que satisfaçam as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e com- 
patível com o objeto desta Concorrência. 

3.2. Poderão participar desta licitação os interessados que apresentarem toda docu- 
mentação exigida para cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões, acessando 

o endereço eletrônico https://bll.org.br/ 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

3.4. A presente licitação será realizada para ampla concorrência, conforme justifica- 

tiva apresentada no Estudo Técnico Preliminar, podendo participar todos os interessa- 

dos que atenda aos requisitos deste edital. 

3.5. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 
123/2006, fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equipara- 
das, que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte. 

3.6. Como condição para participação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo à seguinte declaração: 

AS) N 

o
,
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3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Aº153, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lici- 
tante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.8. Não poderá participar direta ou indiretamente da presente CONCORRÊNCIA o 
licitante enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses: 

3.8.1. que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, 

3.8.2. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto 
desta licitação; 

3.8.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex- 
pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele re- 
lacionados; 

3.8.5. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo Bru 
econômico; 

3.8.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro- 
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar so- 
bre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibi- 
litada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 

3.8.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi- 
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges- 
tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co- 
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

| CORUMBA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA ESADMINISTRAÇÃO 
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3.8.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do” 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.11. impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Corumbá/MS, nos termos do art. 156, Ill, S 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

3.8.12. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8.13. que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja suaforma 

de constituição; 

3.8.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exer- 

cício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

81º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pro- 
jetos e a empresa a que se refere o subitem 3.8.4, poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade: 

3.8.16. O disposto no item 3.8.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução; 

3.8.17. O impedimento de que trata o item 3.8.5 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coli- 

gada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per- 

sonalidade jurídica do licitante; 

3.8.18. A vedação de que trata o item 3.8.14 estende-se a terceiro que auxilie a con- 
dução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe- 
cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

3.8,19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira oupor orga- 

nismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
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nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.8.20. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 

Lei Federal nº 14.230/2021, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele 

a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão con- 

denatória; 

3.8.21. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação; 

3.8.22. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

3.9. Da participação de empresas em consórcio 

3.9.1. Conforme delineado no Estudo Técnico Preliminar, NÃO será permitida a par- 

ticipação de empresas em regime de consórcio. 

3.10. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

3.10.1. Não se aplica 

3.11. Da participação de pessoa física: 

341.14. Considerando os estudos técnicos preliminares, e, conforme o objeto, na 

presente contratação, não será admitida a participação de pessoa física, porquanto 

necessária estrutura incompatível com as suas características, para O atendimento da 

necessidade da Administração. 

[4. DO CREDENCIAMENTO ig 

4.1. Todos os sujeitos participantes do procedimento licitatório realizado na forma ele- 

trônica, para participarem da licitação, deverão esta previamente credenciado perante 

o sistema eletrônico Bolsa de Leilões e Licitações (https://bll.org.br), conforme artigo 5º 

da do Decreto Municipal nº 3.171/2024. 

4.2. Os licitantes cadastrados nos termos do item acima, ao participar da concorrência, 

declarará, em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e das regras 

e das condições gerais de habilitação e contratação, constantes do procedimento e do. 

Edital. (inc. |ll, art. 7º, Decreto Municipal nº 3.171/2024) a 
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4.3. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identific
ação e de senha 

pessoal intransferível, nos termos do artigo 5º, do Decreto Municipal nº 3.1
71/2024. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a res
ponsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade té
cnica para 

realização das transações inerentes a esta Concorrência. (parágrafo 1
º, art. 7º, Decreto 

Municipal nº 3.171/2024). 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tran
sações efetuadas 

em seu nome, ássume como firmes e verdadeiras suas pr
opostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entida
de promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das creden
ciais de acesso, 

ainda que por terceiros (inciso V, parágrafo 7º, Decreto Municipal nº 3.
171/2024). 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário cadastrado conferi
r a exatidão dos 

seus dados cadastrais e mantê-los atualizados e válidos perante o sistema e aos ór- 

gãos burocráticos, devendo proceder imediata correção e/ou altera
ção dos registros, 

tão logo identifique incorreção e vencimento. (inciso VII, art. 7º, Decreto Municipal nº 

3.171/2024) 

4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional 
poderá ser escla- 

recida através do site https://bll.org.br ou mediante solicitação pelo e-
mail: licitacaoco- 

rumbams gmail.com ou licitacoes.corumbaQ)corumba.ms.gov.br. 

ES. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a 
fase de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2: Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a 

documentação de habilitação e a proposta com o preço, con
forme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
 para abertura da 

sessão pública. 

5.3. Os documentos listados no item HABILITAÇÃO dev
erão ser anexados no 

sistema juntamente com a proposta, previamente á abertu
ra da sessão pública e 

sua ausência ensejará em desclassificação. 

5.4. O envio dos documentos de habilitação acompanhado da propos
ta exigidos a”, 
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Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará que: (MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANEXO AO EDITAL) 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
5.6.3. DECLARAR que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lelVdoart. 1ºe no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

5.6.4, DECLARAR que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

No presente processo licitatório, e a ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.6.7. DECLARAR que nos termos do inciso IV, do artigo 14 da Lei Federal 14.133/2021, não constar em nosso quadro societário servidores ou administradores que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente desse Órgão licitante ou com agente público que 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no cer- 
tame, para aquele item; 

5.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemen- 
tar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e esquina 
radas ou sociedade cooperativa. 

5.8. A falsidade das declarações sujeitará o licitanteàs sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e a 
proposta até a abertura da sessão pública. 

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

| 6. DA FASE DE HABILITAÇÃO | 

6.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos 
de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso 
conforme detalhado no item específico deste edital, e só após a conclusão da fase recursal 
se iniciará a fase de julgamento de propostas. 
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6.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021. 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante, 

o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partici- 

pação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.3.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3.2. Consulta no cadastro de empresas Inidôneas ou Suspensas, mantida pela Controladoria Geral 

do Estado de Mato Grosso do Sul https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sge/tabba- 

sicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp. 

6.3.3. Consulta ao banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das 

empresas sancionadas e/ou suspensas). 

6.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 88º do artigo 12da Lei nº 

14.230/2021. 

6.3.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte da empresa. 

6.3.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

Das regras gerais da fase de habilitação 

6.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde 

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021, 

assim, sua regularidade será verificada através do respectivo cadastro. 

6.4.1. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 6.4 é dever do licitante atua- 

lizar previamente a documentação constante no aludido cadastro, para que estejam 
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vigentes na fase de habilitação e possa ser comprovada. 

6.5. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
dos serviços é recomendável para o conhecimento pleno das condições e peculiarida- 
des do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vis- 
toria prévia. 

6.6. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administra- 
ção data e horário exclusivos, a ser agendado através do e- mail cristiana.silvaQco- 
rumba.ms.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 
outros licitantes. 

6.6.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devi- 
damente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela em- 
presa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.7. A realização da vistoria prévia não se consubstancia em condição para a participação na licita- 
ção, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão ad- 
mitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as 
obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

6.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo representante legal da empresa ou responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

6.8.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos ser- 
viços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende- 
dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à a verificação da autentici- 
dade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor: 

6.9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba- 
tório de seus administradores. 
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6.9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra- 

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da u
nidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

6.9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí- 

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi- 

nistradores; 

6.9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons- 

titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva
- 

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

6.9.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraç
ões ou 

da consolidação respectiva. 

6.9.8. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal nº 

123/2006 e da Lei Complementar Estadual nº 303/2022: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da 

lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Com- 

plementar nº 123/2006 

6.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.10.1. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

6.10.2. Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, 

correspondente ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

6.10.3. Comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade la nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.10.4. Comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito relativa ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
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Comunicação (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado correspondente ao domicílio 

ou sede da licitante, compatível com o seu ramo de atividade e com o objeto licitado. 

6.10.5. Comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, referente ao domicílio 

ou sede do fornecedor, compatível com o ramo de atividade e com o objeto da licitação. 

6.10.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

www .caixa.gov.br. 

6.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou da Certidão Positiva com 

efeito de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, disponível em www.tst.jus.br/certidão, 

conforme previsto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.10.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.10.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene- 

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso Il); 

6.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

sG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = - - 

Passivo Circulante 

6.11.2.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos últimos 2 (dois) 
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exercícios sociais. 

6.11.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên- 

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

6.11.3.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurí- 

dica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. | 

6.11.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

6.11.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habili- 

tação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

6.11.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên- 

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º). 

6.11.7. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 6.11.2 deverá ser atestado medi- 

ante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo licitante. 

Justificativa da Exigência dos Índices Contábeis (art. 69 da Lei nº 14.133/2021) 

A exigência de apresentação do Balanço Patrimonial, da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis, acompanhada da comprovação dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), encontra respaldo jurídico e 

técnico nos princípios da isonomia, proporcionalidade e eficiência para a Administração Pública, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Esses indicadores são parâmetros objetivos e consagrados de análise econômico-financeira, 

utilizados para aferir a capacidade de pagamento e a solidez patrimonial das empresas. A fixação de 

valores iguais ou superiores a 1 (um) assegura que a licitante possua ativos suficientes, para cobrir 

seus passivos, reduzindo o risco de inadimplência contratual e garantindo maior confiabilidade na 

execução do objeto licitado. 
Liquidez Geral (LG): avalia a capacidade da empresa de saldar todas as suas obrigações, 

de curto e longo prazo, com os ativos disponíveis. 

Liquidez Corrente (LC): demonstra a capacidade de pagamento das obrigações de curto 

prazo, assegurando que a empresa disponha de capital de giro suficiente para manter a Sanuução 

contratual. 
Solvência Geral (SG): mede a proporção entre ativos e passivos totais, refletindo a saúde 

financeira global da empresa e sua capacidade de continuidade. 

A exigência conjunta dos três índices é necessária porque cada um deles mede aspectos distintos e 

complementares da situação financeira da empresa. A análise isolada de apenas um indicador 

poderia gerar distorções, permitindo que empresas com fragilidade em determinado aspecto fossem 

habilitadas sem condições reais de cumprir o contrato. Assim, a exigência simultânea de LG, LC e 

SG garante uma avaliação mais completa e confiável da capacidade econômico-financeira das 

licitantes. 
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Além disso, a medida é proporcional ao risco e à complexidade da contratação, conforme o art. 69 

da Lei nº 14.133/2021, não impondo ônus excessivo às empresas, já que tais demonstrações são 

obrigatórias pela legislação societária (Lei nº 6.404/76 e Código Civil, arts. 1.065 e seguintes). 

A exigência fortalece a gestão de riscos da Administração Pública, prevenindo paralisações, 

rescisões e custos adicionais decorrentes da incapacidade financeira de contratadas. 

Portanto, a exigência dos três índices contábeis não restringe indevidamente a competitividade, mas 

sim garante a seleção de empresas com efetiva capacidade financeira, atendendo ao interesse 

público e aos princípios da legalidade, proporcionalidade e eficiência. 

Justificativa da Exigência de Capital Mínimo 

A exigência de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, quando constatados índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez 

Corrente (LC) inferior a 1, fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada qualificação 

econômico-financeira das empresas participantes, em conformidade com o disposto na Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a Administração a estabelecer critérios objetivos para mitigar riscos de 

inadimplência contratual. 

O percentual fixado foi definido com base em parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, 

considerando que índices inferiores a 1 indicam possível insuficiência de recursos para honrar 

obrigações de curto e longo prazo, aumentando o risco de descumprimento contratual. 

A exigência de capital mínimo busca garantir que a empresa disponha de recursos próprios 

suficientes para suportar os custos iniciais da execução e eventuais imprevistos. 

O patamar de 10% é adequado e: equilibrado, pois reduz o risco de contratação de empresas 

financeiramente frágeis sem comprometer a competitividade do certame, evitando restrições 

excessivas à participação. 

Assim, a exigência ora estabelecida atende ao princípio da segurança jurídica, ao interesse público 

e à necessidade de garantir a execução integral e eficiente do objeto contratado, sem impor ônus 

desnecessário às empresas licitantes. 

6.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

6.12.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.12.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo repre- 

sentante legal da empresa ou responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

6.12.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (licitante) e Certidão de Registro do Respon- 

sável Técnico (Pessoa Física), junto ao Conselho Profissional Competente, Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, em plena vali- 

dade. 

6.12.2.1. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora com sua sede social fora do Estado 

de Mato Grosso do Sul, deverá apresentar Certidão de Registro junto ao CREA/CAU/Conselho 

Competente, com a formalização do “visto” no CREA/CAU/Conselho Competente do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 
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6.12.3. Qualificação Técnica Profissional: Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, conforme o 

caso, acompanhado de Certidão de Registro de Atestado e Acervo Técnico, comprovando que 

seu(s) responsável(s) técnico(s) executou(ram) serviços de características semelhantes aos aqui 

licitados, no mínimo 30% (trinta por cento) da quantidade relacionada no quadro abaixo, 

conforme manifestação técnica do engenheiro orçamentista: 

Qtde. 
Item E E Qtde. 

Planilha Código Descrição Un Licitada aiáitio 

(30%) 

Telhamento com telha metálica 

07.06 | 0217092024 termoacústica colonial e = 15 a 20 mm, com M? | 1.065,06 |. 319,51 

até 2 águas, incluso içamento. REF SINAPI 

94216 07/2024. 
Piso ladrilho hidráulico 3 ou 4 cores 

RA | APR assentado c/ argamassa 1:3 — MO EC. 

Piso em ladrilho hidráulico aplicado em 

ambientes externos. Af 05/2020 

Mº | 546,36 163,90 

11.06 101091 Mº | 689,81 206,94 

6.12.3.1. Nos termos do 86º do art. 67, da Lei nº 14.133/21, o(s) profissional(is) indicado(s) 

deverá(ão) participar da execução dos serviços, sendo admitida a substituição apenas por 

profissional com experiência equivalente ou superior, mediante anuência da Administração. 

6.12.4. Qualificação Técnica Operacional: Comprovação de aptidão para execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item perti- 

nente, por meio da apresentação de Certidões, Atestados ou Declarações, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços, com vistas no Conselho Regional 

competente e acompanhada das respectivas Certidões de Acervos Técnicos expedidas por aqueles 

conselhos. As Certidões, Atestados ou Declarações, deverão ser em nome da empresa licitante e 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas, no mínimo 30% 

(trinta por cento) da quantidade relacionada no quadro abaixo, tidas como parcelas de maior 

relevância: 

Qtde. 
Item Es AA Qtde. 

Planilha Código Descrição Un Licitada Ra 

Telhamento com telha metálica 

termoacústica colonial e = 15 a 20 mm, com 
.06 ; 2 

ni GR PERDA até 2 águas, incluso içamento. REF SINAPI ii 

94216 07/2024. 
Piso ladrilho hidráulico 3 ou 4 cores| qm 

assentado c/ argamassa 1:3 - MO EC. = did 

Piso em ladrilho hidráulico aplicado em mM? | 689.81 

ambientes externos. Af 05/2020 , 

1.065,06 | 319,51 

11.10 117000007 163,90 

11.06 101091 206,94 
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6.12.4.1. Esses documentos devem indicar a licitante como executora e estar vinculados às Certidões 

de Acervo Técnico — CAT registradas no CREA/CAU do profissional responsável pelo serviço, ou às 

Certidões de Acervo Operacional - CAO, conforme estabelecido pela Resolução n.º 1.137, de 31 de 

março de 2023, do CONFEA. Deverão ser apresentados tanto os documentos comprobatórios (Cer- 

tidões, Atestados ou Declarações), quanto às respectivas Certidões de Acervo Técnico — CAT, ou 

Certidões de Acervo Operacional — CAO. 

6.12.5. A licitante deverá apresentar declaração contendo a indicação do pessoal técnico, das 

instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba- 

lhos. 

6.12.6. A empresa deverá apresentar atestado que comprove que seu responsável técnico 

profissional (engenheiro ou arquiteto), executou serviços de reforma e ampliação. 

6.12.7. A empresa deverá apresentar atestado que comprove que seu responsável técnico 

profissional (engenheiro ou arquiteto), executou serviços de trama de aço em cobertura e instalação 

de telhas metálicas termoacústicas, ou serviço similar. 

Justificativas Técnicas para os itens de habilitação: Em conformidade com os princípios da lega- 

lidade, isonomia, competitividade, proporcionalidade e eficiência, previstos na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente nos artigos 67 a 69, as exigências de qualificação técnica constantes do edital visam 

assegurar que os licitantes possuam capacidade técnica compatível com o objeto contratual. A se- 

guir, apresentam-se as justificativas referentes aos itens 6.12.6 e 6.12.7, relativos à habilitação téc- 

nica exigida. 

Item 6.12.6 — Atestado de reforma e ampliação: A execução de reforma e ampliação de edificações 

existentes requer conhecimento técnico específico para lidar com estruturas consolidadas, compati- 

bilização de projetos e gestão de interferências. A exigência de experiência anterior do responsável 

técnico em serviços dessa natureza tem como objetivo assegurar que o profissional esteja apto a 

enfrentar os desafios típicos desse-tipo de obra, promovendo segurança, qualidade e eficiência na 

execução. 

Item 6.12.7 — Atestado de trama de aço e telhas metálicas termoacústicas (ou serviço similar): 

de telhas metálicas termoacústicas, elementos que demandam conhecimento técnico específico 

quanto à estabilidade estrutural, estanqueidade e desempenho térmico/acústico. A exigência de ex- 

periência comprovada em serviços similares visa garantir que o responsável técnico possua domínio 

das técnicas construtivas envolvidas, assegurando a qualidade e durabilidade da solução adotada. 

6.13. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.13.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
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suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contra- 

tado, dentre outros documentos. 

6.13.2. Para fins de atendimento à qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, a Adminis- 

tração fixa como parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto os serviços e quantitati- 

vos mínimos indicados neste instrumento, por serem aqueles que, segundo o projeto, planilha orça- 

mentária e memória de cálculo, concentram maior complexidade técnica, criticidade executiva e risco 

de impacto no desempenho, segurança e durabilidade da edificação, bem como demandarem maior 

6.13.3. Será admitida a comprovação de aptidão por meio de atestados de execução de serviços 

similares, assim entendidos aqueles que guardem equivalência técnica e complexidade igual ou su- 

perior, com compatibilidade de características, desempenho e método construtivo, ainda que execu- 

tados sob denominações diversas, vedada a exigência de identidade absoluta de marca, modelo, 

tipologia específica ou solução proprietária, desde que demonstrada a equivalência. 

6.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos, mesmo usando sistema diverso, pode ser 

usado o cadastro no SICAF para a documentação de habilitação que, pela própria natureza, com- 

provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco- 

lhimento dessas contribuições. 

6.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui- 

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

6.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rece- 

bimento das propostas. 

6.15.3. A diligência de que trata o subitem 6.15, não caracteriza como substituição ou 

apresentação de documento novo, e dessa forma, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada na ata da sessão e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, assim como a juntada de docu- 
mento extemporâneo que não havia sido apresentado no momento oportuno por um 
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equívoco ou falha, porém desde que esses sejam preexistentes e passível de compro- 

vação. 

6.15.4. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no 

sistema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do agente de 

contratação, sob pena de inabilitação. 

6.15.5. Caso haja a necessidade de suspensão da sessão para a realização da diligên- 

cia, somente poderá ser retomada a sessão mediante aviso prévio no sistema, com no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e devidamente registrado em 

ata. 

6.15.6. O prazo estabelecido no subitem acima, poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação no caso de indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de fato 

excepcional superveniente para o qual não tenha concorrido a licitante, desde que de- 

vidamente comprovada, não podendo este prazo exceder em 05 (cinco) dias úteis, con- 

tados da solicitação do Agente de Contratação. 

6.15.7. Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser con- 

figurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão 

.PDF), Word (extensão .DOC ou DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ser 

processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão 

RAR). 

6.15.8. Os documentos remetidos por meio do sistema eletrônico https://bll.org.br/, po- 

derão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo(a) Agente de Contratação. Caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados ao Agente de Contratação, no endereço: Rua Gabriel Vandoni de Barros, 

nº 01 — 2º Andar - Bairro Dom Bosco, Município Corumbá/MS. 

6.15.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqgui- 

sitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dú- 

vida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

6.15.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, 

e/ou documentos complementares, tanto na fase de proposta ou de habilitação, con- 

forme previsto neste instrumento, será desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

6.16. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 - Bairro Dom Bosco 
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6.16.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão d
os seus documentos e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis. 

6.17. As microempresas, as empresas de pequeno porte e equip
aradas, deverão apre- 

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaç
ão de regularidadefiscal, 

social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restri
ção. 

6.17.14. Na hipótese de haver alguma restrição quando da compro
vação de regularidade, 

será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável p
or igual período, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito 

e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efei
to de certidão negativa. 

6.18. Após o encerramento da fase de habilitação, o Agente de C
ontratação disponibili- 

zará no sistema os documentos da habilitação apresentados p
elos licitantes, bem como 

os documentos oriundos das diligências promovidas. 

6.19. Constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, a v
erificação pelo Agente 

de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida
des emissores de certi- 

dões. 

[7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA di 

7.14. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchi
mento, no sistema ele- 

trônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor total do Item; 

74,2. O fornecedor deverá fazer constar da sua proposta, o no
me do banco com que 

opera, o número da agência e de sua conta corrente para ef
eito de pagamento, caso 

seja vencedora e contratada para executar o objeto desta lici
tação. 

7.1.3. O BDI (Bonificação de Despesas Indiretas), máxim
o admitido para execução 

dos serviços, objeto desta Concorrência, não poderá s
er superior ao percentual 

de 20,49% (vinte virgula quarenta e nove por cento) para 
serviços e 15,07% (quinze 

virgula zero sete por cento) para materiais e equipament
os. 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto de forma clara devendo 
estar de acordo com o 

Projeto Executivo/memorial Técnico Descritivo e Termo de Refe
rência, constituído pelos 

“anexos de ordem técnica”. 

7.1.5. ANEXOS DE ORDEM TÉCNICA: devidamente preenchid
os e assinados pelo 

responsável, contendo unidades, quantidades, preços e pe
rcentuais praticados, unitá- 

rios e totais, proporcionais às parcelas que compõem o obje
to, considerando-os partes 
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complementares do Edital que; igualmente, integram o dossiê de informações sobre a 

presente licitação, preferencialmente enviados em arquivos digitais com extensão “PDF” 

e “EXCEL”, conforme modelos previstos no Projeto Executivo e Memorial Técnico Des- 
critivo, quais sejam: 

1) Planilha orçamentária — sintética e/ou analítica (conforme o caso); 

2) Composição de custos unitários; 

3) Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) conforme o item 7.1.3. 

4) Cronograma Físico e Financeiro. 

7.2. O licitante fica vinculado a todas as especificações do objeto constantes de sua 

proposta, responsabilizando-se pelo integral cumprimento das condições ofertadas. 

7.3. Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (Real), ve- 

rificado à data de sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive 

as legais e/ou adicionais, incidentes sobre o objeto licitado, respeitado os anexos com- 

plementares, quando for o caso. 

7.4. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di- 

reta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu- 

ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco- 

lhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo- 

sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Executivo e Me- 

morial Técnico Descritivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramen- 

tas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu- 

ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar 
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da data de sua apresentação. 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas de Mato 
Grosso do Sul, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assi- 
natura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimentoda 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agen- 
tes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

7.13. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja mone- 
tária (R$), taxas e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente 
em algarismos arábicos, grafados sob a forma decimal e somente com até 02 
(dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, com nível de precisão “TRUNCAR”, 
desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros 
de arredondamento. 

7.14. Quando da readequação da planilha a que se refere o 8 5º do art. 56 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, caso não seja possível a adequação ao valor exato da 
proposta vencedora, utilizando-se a regra para limitação do número de casa deci- 
mais, o valor readequado deverá ser aproximado, desde que seia inferior ao valor 
final ofertado. 

7.15. Em relação às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, apre- 
sentar DECLARAÇÃO de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extra- 
polem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo utilizar o modelo do ANEXO IV do edital. 

7.16. Garantia da proposta 

7.16.1. Para a presente proposta não será exigida garantia. 

| 8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimentos a este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido, por via eletrônica no endereço https://bll.org.br/, até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 - Bairro Dom Bosco 
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8.2. Não será conhecida da impugnação ou do pedido de esclarecimentos sem o nome 

completo ou razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impug- 

nante e sendo pessoa jurídica deverá estar acompanhada de documento que comprove 

a representatividade de quem assina a impugnação. 

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser realizados pela plata- 

forma eletrônica da BLL (Bolsa de Leilões e Licitações), pelo e-mail licitacaocorum- 

bams(Dgmail.com ou licitacoes.corumba(dcorumba.ms.gov.br ou por petição dirigida e 

protocolada no endereço Avenida Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco 

— Corumbá, MS - CEP 79.333-141, no horário de expediente da Prefeitura. 

8.4. A resposta a impugnação e ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 

de compras utilizada pelo município, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contando pelo 

recebimento, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

8.5. O Agente de Contratação, responderá à impugnação ou ao pedido de esclareci- 

mento no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

8.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

8.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

8.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 

sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, e 

vincularão os participantes e a Administração. 

8.9. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhi- 

mento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no 81º do art. 55 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita- 
ção, até a abertura da sessão pública. 
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9.2.1. Será desclassificada a proposta cuja descrição do objeto não esteja em confor- 

midade com os requisitos do edital. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. | 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

Dos lances 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva- 

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi- 

mento e do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Justificativa para permissão de lances intermediários: 

A permissão de lances intermediários no modo de disputa aberto está fundamentada no 

artigo 57, da Lei nº 14.133/2021, e tem como objetivo ampliar a competitividade entre 

os licitantes, promover maior vantajosidade à Administração e evitar a estagnação da 

disputa. Essa medida contribui para a obtenção de propostas mais realistas e 

vantajosas, respeitando os princípios da isonomia, da economicidade e da eficiência. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

Do modo de disputa 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. , 
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9.11. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante a justificativa e o registro da ocorrência em ata. 

9.12. Para o envio de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de 

disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro- 

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pe- 

ríodo de duração da sessão pública. 

9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga- 

ção, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en- 

cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa com- 

petitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep- 

ção dos lances. 

9.16. Retornando a conexão do Agente de Contratação ao sistema, todos os atos prati- 

cados pelas licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o agente de contratação, persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio ele- 

trônico utilizado para divulgação. 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

| 10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE | 

10.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas-de pequeno 
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porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à compa- 
ração com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006 

10.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equipara- 
das que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.1.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparada melhor clas- 
sificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as de- 
mais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas que se encon- 
trem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em- 
presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

10.2. Após aplicada as supracitadas regras, persistindo o empate, ou, caso não seja 
licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desem- 
pate descritos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 

10.3. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso 
do tratamento diferenciado se, no ano-calendário de realização da licitação, tiver cele- 
brado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a re- 
ceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, observado o disposto nos 88 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Da negociação 

10.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi- 
nido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais van- 
tajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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10.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne- 

gociação, for desclassificado em razão de sua proposta perrriarir acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acom- 

panhada pelos demais licitantes. 

10.4.3. Concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos os licitantes e ane- 

xado aos autos do processo licitatório. 

Da apresentação de proposta readequada ao último lance ofertado 

10.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar que, no prazo de até 04 (quatro) horas, envie a proposta, devidamente 

preenchida e assinada, readeguada ao último lance ofertado após a negociação reali- 

zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces- 

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

10.5.1. Na readequação da planilha a que se refere o 8 5º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, caso não seja possível ajustar ao valor exato da proposta vencedora, utilizando-se a 

regra para limitação do número de casas decimais, o valor readequado deverá ser aproxi- 

mado, desde que seja inferior ao valor final ofertado. 

10.5.2. A Proposta de Preços ajustada deverá ser enviada pela plataforma que está 

sendo utilizada, BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). 

10.5.3. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo 

ao agente de contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário 

para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta. 

10.5.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

| 11. DA FASE DE JULGAMENTO | 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz 

jus ao benefício. 

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para con- 

tratação neste Edital e seus anexos. 

11.3.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.2. contiver vícios insanáveis; 

11.3.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Executivo/Termo 

de Referência, Edital e seus anexos; 

11.3.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo esti- 

mado para a contratação; 

11.3.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra- 

ção, 

11.3.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 

11.3.6.1. Para os fins do disposto nos subitens 11.3.1 e 11.3.5, considera-se vicio 

sanável, entre outras, as seguintes medidas: 

| - a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes; 

Il - o desatendimento de exigências meramente formais e que nãocomprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta; 

HI - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 

propostas; 

V- a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante, ou 

VI - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e 

passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por 

equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

11.3.6.2. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para sanar os vícios de 

que tratao subitem 11.3.6.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado 

na ata da sessão. 
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11.4. No caso de apresentação de proposta inexequível (subitens 11.3.1 e 11.3.4%/0 

agente de contratação, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, 

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos lici- 

tantes que ela seja demonstrada no sentido de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem 

e a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está 

em dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e 

de onde obterá proveito econômico, no sentido de comprovar que o custo ultra- 

passa o valor da proposta; e/ou inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta, comprovando a sua efetiva exequibilidade, bem como 

declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura rela- 

ção contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação 

contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utiliza- 

dos como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na pro- 

posta vencedora. 

11.4.1. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exeguibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.4.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela su- 

peração do valor global estimado; 

11.4.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital. 

11.4.4. Serão consideradas inexeguíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

11.4.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11.4.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
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o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.4.8. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos uni- 

tários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifi- 

cações e Despesas Indiretas (BD!) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores ade- 

quados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação inte- 

grada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica- 

ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas- 

tante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.4.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.4.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica- 

ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

11.4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

11.4.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe os subitens 11.4 e 11.4,1 deste 

edital somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada na ata da 

sessão. 

11.4.14. Os anexos de ordem técnica (planilha orçamentária, composição de custos 

unitários, composição de BDI e cronograma físico-financeiro), poderão ser analisados 

por servidor designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVICOS PÚBLICOS, convidado pelo Agente de Contratação, a ser realizada no ato 

da sessão pública de abertura da presente licitação ou a posterior, constando objetiva- 

mente em ata circunstanciada o parecer “favorável” ou “não favorável” quanto a referida 

qualificação da licitante, ou ainda, emitindo a parte o referido parecer, para que possa 
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ser juntado aos autos do processo, e a comissão, norteada pelo parecer, possa dar” 

prosseguimento ao certame, conforme o caso. 

| 12. DA PRÉ-HABILITAÇÃO 

12.1. Não se aplica, conforme disposto no subitem 7.16.1. deste edital. 

| 13. DOS RECURSOS 

13.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a 

fase de habilitação e após a fase de julgamento de propostas. 

13.2. Após a declaração de habilitação e inabilitação, o Agente de Contratação informará via chat 

que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto à decisão proferida. 

13.3. O Agente de Contratação concederá o prazo de até 30 (trinta) minutos, a seu critério, 

para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, a intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema. 

13.4. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre- 

sentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

as contrarrazões em igual número de dias, cujo prazo se iniciará no dia útil subsequente ao término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

13.4.1. O recorrente poderá apresentar razões recursais escritas, com a fundamentação de fato e 

de direito que entender cabíveis, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o encerramento da ses- 

sao. 

13.5. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas (ENVIADAS) pela 

plataforma BLL, respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis indicados no subitem 13.4. 

13.6. Após a declaração de vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento da proposta 

vencedora, o Agente de Contratação abrirá o prazo para intenção de recurso quanto a decisão, para 

que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, a intenção de recorrer, no prazo de até 30 

(trinta) minutos. 

13.7. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre- 

sentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

as contrarrazões em igual número de dias, cujo prazo se iniciará no dia útil subsequente ao término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

13.8. A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de recurso. 
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13.9. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita- 

mento. 

13.10. Os recursos terão efeitos suspensivos do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

13.11. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á do vencimento. 

13.13. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

https://bll.org.br/ 

13.14. Os recursos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Órgão Demandante. 

[14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases habilitação e julgamento de propostas e exauridos os recur- 

sos administrativos, o Agente de Contratação deverá elaborar um rave relatório quanto 

aos fatose procedimentos do certame, e encaminhar o processo à autoridade superior 

para que se proceda a adoção de uma das condutas constantes no art. 71 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

| 15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Depois de homologado o resultado desta CONCORRÊNCIA, a licitante vencedora 

será convocada para assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo II do pre- 

sente instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comu- 

nicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º, do 

artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. 

15.2. Se não ocorrer a convocação para a contratação e decorrer o prazo de validade 

da proposta indicado no edital, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
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15.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.4. Na assinatura do respectivo instrumento, será exigida para a licitante, a comprova- 

ção das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, e 

se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade da Adjudicatária 

para com a Fazenda Federal, Estadual (quando for caso), Municipal, INSS, FGTS e Justiça 

do Trabalho estiverem vencidas, o órgão contratante verificará a situação por meio eletrô- 

nico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 

os documentos comprobatórios da respectiva consulta, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

15.5. Seo vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consigna- 

das no edital, se recusar a assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, 

é facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classi- 

ficação, para celebrar o contrato nas mesmas condições propostas pelo vencedor. 

15.5.1. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a contratação nos termos do 

item 15.5, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negocia- 

ção, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário. 

15.5.2. Se restar frustrada a negociação de melhor condição de preço que tratao item 

15.5, a Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

15.5.3. Na adoção dos procedimentos descritos nos itens 15.5 à 15.5.2, a Administra- 

ção não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido deste Edital caracterizará a con- 

duta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à penali- 

dade prevista neste Edital. 
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16. EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO a 

16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra- 

zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 
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16.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f" do inciso XXIII do art.6º da N
LL, se 

dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme anexo VII-A do Decr
eto Municipal nº 

2.912, de 30 de janeiro de 2023 e suas alterações posteriores, disponível no link http
s://lgismunici- 

pais.com.br/prefeitura/ms/corumba?o=&q=decreto+2912%2F 2028, referente as atividades de ges- 

tão e de fiscalização de contratos administrativos formalizados sob a égide da Lei nº 1
4.133/2021 no 

âmbito do Município de Corumbá-MS. 

| 17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposiç
ões previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.14.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dan
o àAdmi- 

nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidame
nte 

justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida par
a acontra- 

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo
sta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem 

motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
 ouprestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat
o; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur
eza, 

17.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento c
omo ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o en- 

cerramento da fase de lances. 

471.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
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17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

20183. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízoda 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato licitado, por qualquer das 

infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três)anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar 

a imposiçãode penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos ervas 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa- 

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 17.2 deste Edital, será fa- 

cultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

17.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 deste Edi- 

tal, será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por. comissão 
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composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

17.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a 

que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

17.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad- 

ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatá- 

rio, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.11. Os critérios de REABILITAÇÃO serão observados e formalizados nos autos do 

processo da sanção. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

18.1.1. A garantia na modalidade caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato. 

18.2. Caso utilizada a modalidade de seguro garantia sua apresentação deverá ocorrer, 

no máximo, até 30 (trinta) dias a contar da publicação da decisão homologatória do 

certame licitatório, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, perma- 

necendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencio- 

nadas. 

18.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segura- 

dora. 

18.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro garantia na data de renova- 

ção ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente 

e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 18.6 deste edital. 

18.2.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os event 

dos no item 18.7, observada a legislação que rege a matéria. 

PROCESSO Nº 21.117/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 

. Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 — Bairro Dom Bosco 

e-mail: licitacaocorumbams (Damail.com ou licitacoes.corumba)corumba.ms.gov.br - Sistema Eletrônico: https://bll. org.br/ 

Página 37 de 65



PREFEITURA DE 

4» CORUMBA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 

a dead UA encaram 

oTê 
DE sainte 

18.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica do Município. 

18.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Admi- 

nistração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

18.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminis- 

tração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

18.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

18.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim- 

plemento das demais obrigações nele previstas; 

18.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, e 

18.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com O 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual- 

quer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

18.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo con- 

tratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, 8 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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18.10.2. Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante a vi- 

gência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigên- 

cia, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 

os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Cir- 

cular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

18.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa- 

nhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contra- 

tado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

18.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à à contratada. 

18.13. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista neste Edital e no Contrato. 

18.14.A garantia de execução é independente de eventual garantia dos serviços previs- 

tos especificamente no Termo de Referência. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas 

dotações abaixo discriminadas: 

24.00 — Secretaria Municipal de Educação 

24.92 — Fundo Municipal de Educação 

24.92.12.361.0003.2590 — Construção, Reforma, Ampliação de Imóveis e Equipamentos para 

Atividades Educacionais. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Ficha Orçamentária: 47 

Fonte de Recurso: 1.500.1001 — Recurso Próprio 

Ficha Orçamentária: 50 

Fonte de Recurso: 1.708.0000 — Royalties 

24.00 — Secretaria Municipal de Educação 

24.92 — Fundo Municipal de Educação 

24.92.12.361.0003.2595.0000 - Aplicação dos Recursos do Salário Educação 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Ficha Orçamentária: 64 

Fonte de Recurso: 1.550.0000.000 — Recurso Federal N 
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24.00 — Secretaria Municipal de Educação 

24.91 — Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

24.91.12.361.0003.2581 — Manutenção do Ensino Fundamental — 30% 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Ficha Orçamentária: 12 

Fonte de Recurso: 1.540.0000.000 — Recurso Federal 

19.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília — DF. 

20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema 

eletrônico em formato legível. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 

observadas as regras previstas no art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta- 

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexosyou de- 

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con- 
tratações Públicas — PNCP https://pncp.gov.br/app/ e pelo endereço eletrônico 
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/ e https://bll.org.br/. 

21. DO FORO ] 

21.1. Fica eleito, para dirimir as questões divergentes oriundas do presente Edital e seus 
anexos, que não forem resolvidas na esfera administrativa, o foro da comarca de Co- 
rumbá/MS, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Modelo de Proposta 

ANEXO Il — Minuta do Termo de Contrato 

ANEXO IIl — Modelo Declaração Unificada: 

ANEXO IV — Modelo Declaração - Enquadramento ME ou EPP 
ANEXO V — Modelo de Termo de Nomeação de Preposto 

ANEXO VI — Modelo Termo de Autorização/Compromisso Profissional 

ANEXO VII — Termo de Referência 

ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO IX — Projeto Executivo 

ANEXO X — Memorial Descritivo 

ANEXO XI - Planilha Orçamentária 

ANEXO XII —- Cronograma Físico e Financeiro 

ANEXO XIII - Composição do BDI 

Corumbá — MS, 07 de maio de 2026. 

Elaborado por: 

Maria Aparecida de Souza Cintra 
Assessora. Executiva HI 

Portaria “P” nº 188, de A de abril de 2026 

/ 
Aprovado por: 

Alexandre Barr s Mauro 
Secretário Executivo d 

Portaria “P” nº 04, 08 de janeiro de 2026 
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ANEXO | 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.117/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: NOME FANTASIA: (CASOME/EPP/EQUIPARADAS 

HAJA) ( )SIM 
( ) NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: REGIME DE EXECUÇÃO: MODO DE DISPUTA: 

“MENOR PREÇO” “EMPREITADA POR PREÇO “ABERT 

UNITÁRIO” 

ENDEREÇO: 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

CIDADE: Data: 

TELEFONE: E-mail: 

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. |QUANT.| PREÇO TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO RAMO DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA COMPLEMENTAR, VISANDO À 

CONCLUSÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO 

PAULO DE MEDEIROS, LOCALIZADA NA RUA 

AMÉRICA, S/Nº, NO MUNICÍPIO DE 

CORUMBÁ/MS, PARA ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE 

MemoRI COM O PROJETO EXECUTIVO, 

SERVIÇO] 01 

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO E 

- |FINANCEIRO. 

ALOR GLOBAL R$ ( ) 

O prazo de validade da proposta é de ( ) dias corridos. 

Nome do banco indicado para o pagamento: , Agência: 

Conta Corrente: 

Prazo de execução: dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condiçõ
es expressas no Edital e seus 

anexos, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não 
havendo quaisquer discrepâncias 

nas informações, nas condições de execução e documentos que dele f
azem parte. 

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos c
ustos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalh
istas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cond
uta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que po
ssam de qualquer forma influir nos 

custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros 
ou omissões existentes nesta 

proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral d
e seu objeto. 

Local ; de de 

Representante Legal 
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ANEXO II + 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.117/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO 
DE OBRASISERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
2], QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A) 

E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/NS, por intermédio do(a) , com sede no(a) 

, ha cidade de fEstado |, inscrito no CNPJ sob o nº , 

neste ato representado(a) pelo(a) . , nomeado pela Portaria nº º* , de de 

de , publicada no Diário Oficial do Município, de de de , portador da Matricula 

Funcional nº , doravante denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO o(a) 

| inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , Ssediado(a) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 21.117/2024 e em
 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº 06/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA 

41.4. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRA- 

TADA nomeia e constitui o(a) senhor(a) , devidamente qualificado(a) no respec- 

tivo Termo, com endereço eletrônico , como o preposto responsável para acompa- 

nhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumpri- 

mento das obrigações assumidas na presente contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA
DA NO 

RAMO DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA COMPLEMENTAR, VISANDO À 

CONCLUSÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO PAULO DE MEDEIROS, LOCALIZADA NA RUA 

AMÉRICA, S/Nº, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, PARA ATENDER À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO Nº 21.117/2024 — CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 - Bairro Dom Bosco 

e-mail: licitacaocorumbams (G)gmail.com ou licitacoes.corumbaQDcorumba.ms.gov
.br - Sistema Eletrônico: https://bll.or .br/ 

Página 44 de 65



o d86o, 

PREFEITURADE 188º o! | 
CORUMBA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITÁ ElunEreão CA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E[EGNTRATAÇÕES | 
Folha cet 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 
tm 

2.214. Estudo Técnico Preliminar; 

2.2.2. Projeto Executivo; 

2.2:3. Memorial Técnico Descritivo: 

2.2.4. Planilha Orçamentária; 

2.2.5. Cronograma Físico Financeiro; 

2.2.6. Termo de Referência; 

2.2.7. O Edital da Licitação; 

2.2.8. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

2.2.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

2.2.10.O Plano Básico de Fiscalização, conforme descrito no anexo VII-A, do Decreto Municipal nº 

2.912/2023 e suas alterações posteriores. 

2.3. O regime de execução é o de “empreitada por preço unitário”. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura do con- 

trato, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021. 

3.2. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da expedição da 

ordem de início de serviços (OIS). 

3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3.1. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspon- 

dente adequação do cronograma físico financeiro, bem como a formalização de processo adminis- 

trativo que justifique a necessidade da prorrogação, devendo ser formalizada nos autos do processo. 

3.4. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos omissos serão 

decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas fede- 

rais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposi- 

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 

gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das 

contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133/21.' 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re- 

ferência, anexo a este Contrato. 

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º da NLL, se 

dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme anexo VII-A do Decreto Municipal nº 

2.912, de 30 de janeiro de 2023 e suas alterações posteriores, disponível no link https://leismunici- 

pais.com.br/prefeitura/ms/corumba?o=&q=decreto+2912%2F2023, referente as atividades de ges- 

tão e de fiscalização de contratos administrativos formalizados sob a égide da Lei nº 14.133/2021 no 

âmbito do Município de Corumbá-MS. 

4.2.1. Fica designado o servidor matrícula nº para responder como gestor e o 

servidor matrícula nº para responder como fiscal deste contrato conforme item 4.2. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri- 

mento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos dos serviços decorrentes da execução da obra/serviços deste contrato, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com o cronograma físico financeiro, mediante 

apresentação de boletim de medição, memória de cálculo, croqui de execução, relatório fotográfico, 

diário de obras e eventuais relatórios técnicos que se fizerem necessários, devidamente vistoriados 

e atestados pela Secretaria competente e apresentação da respectiva documentação Nota 

Fiscal/Fatura. 

6.2. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com 

suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual (quando for o caso), Municipal, com o FGTS 

e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos exigidos na fase preparatória da 

contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o período da contratação. 

6.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada pela Contratante, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 

6.4.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução do 

objeto. 

6.6. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 

penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.7. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que 

devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 

6.8. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 

realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.10. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 

poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 

indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.10.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais. 

6.11. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso 

que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

6.12. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.13. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

6.14, Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 
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6.14.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não 

as executou com a qualidade mínima exigida. 

6.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-E) de correção monetária 

6.16. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as 

regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

24.00 — Secretaria Municipal de Educação 

24.92 — Fundo Municipal de Educação 

24.92.12.361.0003.2590 — Construção, Reforma, Ampliação de Imóveis e Equipamentos para 

Atividades Educacionais. | 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Ficha Orçamentária: 47 

Fonte de Recurso: 1.500.1001 — Recurso Próprio 

Ficha Orçamentária: 50 

Fonte de Recurso: 1.708.0000 — Royalties 

24.00 — Secretaria Municipal de Educação 

24.92 — Fundo Municipal de Educação 

24.92.12.361.0003.2595.0000 - Aplicação dos Recursos do Salário Educação 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Ficha Orçamentária: 64 

Fonte de Recurso: 1.550.0000.000 — Recurso Federal 

24.00 — Secretaria Municipal de Educação 

24.91 — Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

24.91.12.361.0003.2581 — Manutenção do Ensino Fundamental — 30% 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Ficha Orçamentária: 12 

Fonte de Recurso: 1.540.0000.000 — Recurso Federal 
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7.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da elaboração do valor estimado da contratação. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação 

acumulada do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-M) — Coluna 35 - da FGV-E acumu- 

lado, considerando como data base a data do orçamento inicial. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.6. O reajuste será realizado por apostilamento, e poderá ser realizado, somente com contratos 

vigentes, de acordo com o Parágrafo Único, do artigo 131, da Lei nº 14.13/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com'o 

contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra- 

tado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nó 

14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e Termo de Referência. 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Corumbá/MS para ado- 

ção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote- 

latórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a Administração 

prorrogará o cronograma de execução automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.2.1.1. Verificada a ocorrência do disposto do subitem anterior por prazo superior a 1 (um) mês, a 

Administração divulgará, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, “Aviso 

de Obra Pública Paralisada”, especificando os motivos e o responsável pela paralisação temporária 

do contrato e a previsão da data de reinício da execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA —- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu- 

ção do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
 com- 

provação; 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
 ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas
, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei
tos ou incorre- 

ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa resp
onsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficar
á autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corresponde
nte aos danos 

sofridos; 

10.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrat
o, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2) Certidão que comprova a regularidade perante a Fazenda Estadual (compatível com o
 seu ramo 

de atividade e com o objeto licitado); 

3) Certidão que comprova a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
 sede do con- 

tratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, p
revidenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
 não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar O objeto do contrato; 

10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualq
uer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
 obrigações assumi- 

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

10.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs
ta em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, b
êm como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021
); 
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10.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con- 

trato; 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, ||, d da Leinº 14.133, de 2021. 

10.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.1.15. Atender ao disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medida eficazes 

para proteção de dados pessoais aque tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.1.16. Disponibilizar materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantida- 

des e qualidades exigidas, conforme memorial descritivo e especificações técnicas, promovendo sua 

reposição sempre que necessário. 

10.1.17. Obedecer rigorosamente aos projetos técnicos, legislações aplicáveis e demais normas da 

ABNT pertinentes. 

10.1.18. Assegurar a integridade do canteiro de obras, a sinalização adequada e o cumprimento de 

normas de segurança e meio ambiente. 

10.1.19. Garantir a presença de responsável técnico legalmente habilitado durante toda a execução 

da obra. 

10.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum- 

prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instru- 

mento congênere. 

10.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con- 

dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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10.1.23. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competent
e, conforme as áreas de 

atuação previstas no Memorial Descritivo e Termo de Referência, em ple
na validade. 

10.1.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licen
ças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.1.25. Apresentar a respectiva ART (Anotação de Responsabilid
ade Técnica) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) da execução de serviços. 

10.1.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre'o andamento do empreendimento, tais como, número d
e funcionários, de equipa- 

mentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços execu
tados, registro de ocorrên- 

cias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçã
o e situação das atividades 

em relação ao cronograma previsto. 

10.1.27. A CONTRATADA obriga-se a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 

da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores ou em
pregados do órgão ou enti- 

dade contratante e dos órgãos de controle interno e externo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJET
O 

141.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, d
a Lei nº 14.133 de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor t
otal do contrato, com validade 

para todo o período de vigência do contrato, devendo ser renovada a ca
da prorrogação efetiva do 

contrato. 

11.1.1. A garantia na modalidade caução e fiança bancária deverá ser prestada e
m até 10 (dez) dias 

úteis, após a assinatura do contrato. 

41.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia sua apresentação d
everá ocorrer, no máximo, 

até 30 (trinta) dias a contar da publicação da decisão homologatória 
do certame licitatório, 

a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, p
ermanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convenciona
das. 

11.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçõe
s referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
. 

11.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro garantia na 
data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente
 e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.2.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados 

no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria. 
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11.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti- 

tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica do 

Município. 

11.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, O con- 
tratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adim- 
plidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.9, Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, con- 
tados da data em que for notificada. 

11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra- 

tuais (art. 137, 8 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apó- 

lice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicâdos ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 
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41.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da ap
ólice, carta fiança ou autorização para a libe- 

ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de qu
e O contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.12. O garantidor não é parte para figurar em proce
sso administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançõe
s à contratada. 

11.13. O contratado autoriza o contratante a reter, a q
ualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

11.14. A garantia de execução é independente de eve
ntual garantia dos serviços previstos especifi- 

camente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SAN
ÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o contratado que
 infringir as disposições previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

42.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

a 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiv
o; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida par
a o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a docu
mentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12,1.8. apresentar declaração ou documentação fal
sa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exe
cução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer
 fraude de qualquer natureza, 

12.1.41. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
 objetivos desta licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12
.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 
processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1. 8 a 12.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, onto normas e-orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 12.2 deste contrato, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 deste contrato, será 
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar aiesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
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12.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se os demais 
procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.11. Os critérios de REABILITAÇÃO serão observados e formalizados nos autos do processo da 
sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono- 
grama fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa nesta hipótese, aplicam-se também 

os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato se a operação implicar mudança da 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lein.º 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali- 

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

14.1. A contratante poderá conforme o artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 em relação ao contrato 

administrativo: 

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respei- 

tados os direitos dos contratos. 

b) fiscalizar sua execução. | 

c) extingui-los, unilateralmente, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021 bem como aplicar sanções 

motivados pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

14.1.1. As cláusulas econômicas-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contrato. 

14.1.2. Na hipótese prevista no subitem 14.1. “a”, as cláusulas econômico-financeira do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenham o equilíbrio contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi- 

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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47.2. O contratado é obrigado a aceitar, na
s mesmas condições contratuais, Os acrés

cimos ou su-" 

pressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) d

o valor inicial 

atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar O prese
nte instrumento no sítio eletrônico oficial e no P

ortal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado da d

ata 

de sua assinatura, sob condição indispensável 
para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

149.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cor
umbá/MS, para dirimir os litígios que decor

rerem da exe- 

cução deste Termo de Contrato que não pu
derem ser compostos pela conciliação, con

forme art. 92, 

81º, da Lei nº 14.133/21. 
Corumbá/MS, de de 2026. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- Nome: 
RG/CPF 

2- Nome: 
RG/CPF 

PROCESSO Nº 21.117/2024 — CONCO
RRÊNCIA Nº 06/2025 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.117/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

A empresa + Cevidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

, sediada na Rua rr cá 
bairro |, na cidade de |, com o endereço eletrônico 

, Situada no Estado de , através do seu representante legal, infra- 

assinado, e para os fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 06/2025, DECLARA sob as 

penalidades cabíveis, que: 

| - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

| - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

IH - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, 

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 

atender e cumprir as exigências de execução de serviços então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse Município, o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob nº 

e CPF nº cuja função/cargo é (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento 

equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social; previstas em lei e em outras normas específicas; 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

VIII — o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, é: » E-mail: 

, Telefone: (1) 

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão 

PROCESSO Nº 21.117/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 - Bairro Dom Bosco 
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DD 

incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem
 como na prática de seus 

agentes de tratamento. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021
, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreg
a menor de dezesseis anos 

(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei nº 1
4.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

XII - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos 

incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal 

XIII - inexistir fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presen
te processo licitatório, 

e a ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

XIV — faz cumprir o artigo 45 da Lei nº 14.133/2021. 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROCESSO Nº 21.117/2024 — CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 — Bairro Dom Bosco 
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ANEXO IV í 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQU
ADRAMENTO ME - EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.1
17/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

Eu | subscrito abaixo, DECLARO que a empresa 
, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita
 no CNPJ sob o nº 

com sede no 

endereço , município / * neste ato por mim 

representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação no presente 

procedimento licitatório, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, por estar contida no rol de benef
iciários do artigo 3º da referida Lei. 

DECLARO também, ciência de que 
a prestação de informações inverídic

as sujeitará a empresa, as 

penalidades previstas na legislação crimi
nal e tributária relativas à falsidade ideol

ógica (art. 299 do 

código Penal) e ao crime a ordem tributári
a (art. 1º da Leinº 8.137, de 27 de dezemb

ro de 1990). 

/ de de — 

Nome e Assinatura do representan
te legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA E
MPRESA 

PROCESSO Nº 21 117/2024 — CO
NCORRÊNCIA Nº 06/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de Barros, 01 =
 Bairro Dom Bosco 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO D
E NOMEAÇÃO DE PRE

POSTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 2111712024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
 Nº 06/2025 

A Empresa 
, inscrita no CNPJ nº | com sede à 

, declara que, caso seja
 vencedora do certame

, nomeia e constitui como seu(a) 

preposto(a), o(a) Senh
or(a) | brasileiro (a), estado 

civil, profissão, portad
or(a) do RG nº 

| inscrito(a) no CPF/MF sob n.º | residente e domiciliado (a) à 

| na cidade de | estado de |, como responsável para 

acompanhar a execu
ção do Contrato ou i

nstrumento equivalent
e, € todos os atos ne

cessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste certame, bem como 

representá-la em todos 
os demais atos que Se r

elacionem à finalidade e
specífica desta nomeaçã

o. 

Declarando ainda que, O
 contrato e todas as inf

ormações pertinentes de
vem ser direcionadas pa

ra O 

e-mail: 
de de —— 

a ii
 

(Nome da empresa) 

(Nome e assinatura do 
representante legal da e

mpresa, com a indicaçã
o da qualidade de 

sóciolgerente/diretor/pr
ocurador) 

(confirmar poderes n
o contrato social ou p

rocuração.) 

DR
 

(Nome e assinatura do preposto)
 

PROCESSO Nº 21.
117/2024 — CONCOR

RÊNCIA Nº 06/202
5 

Rua: Gabriel Vando
ni de Barros, 01 -

 Bairro Dom Bosco
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ANEXO VI 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO!CO
MPROMISSO PROFISSIONA

L 

(Responsável Técnico) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 21.117/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC
A Nº 06/2025 

Eu, Srº(a) 
, Registro Profissional nº 

] 

(1) AUTORIZO a empresa 
, inscrita no 

CNPJ/MF nº 
, sediada à (endereço completo da empresa 

licitante), a incluir meu nome como membr
o da equipe técnica de profissional(is) que se 

responsabilizará pelos trabalhos
 de execução do objeto licitado, para fins de comprovaç

ão da 

capacitação técnico-profissiona
l, na conformidade da legisla

ção vigente e do Edital. 

(2) DECLARO expressamente, so
b as penas do art. 299 do Códi

go Penal e demais legislações
 

cabíveis, que, comprometo-me
 a integrar seu quadro perman

ente de pessoal, estando disp
onível 

quando da contratação, caso a
 mesma venha a ser vencedor

a no presente certame. 

(3) DECLARO ainda que, diante 
de tal investidura, estou cient

e que a minha substituição so
- 

mente se dará por profissional(is)
 de experiência equivalente ou s

uperior, desde que devidamente 

aprovada pela Administração, 
assim como, em se tratando d

e registro profissional e/ou ins
crição de 

outra Unidade Federativa (UF), c
omprometo-me a proceder ao “vis

to do registro” junto ao Conselho 

Regional competente, da jurisdiç
ão sede da CONTRATANTE, nos

 termos da legislação aplicável à 

que estiver vinculado, comprovan
do habilitação legal para O exercí

cio das minhas atividades. (art. 

69, da Lei Federal nº 5.194/196
6) 

Local e data. 

Nome e assinatura do profiss
ional / responsável técnico (R

T) Nº de 

Registro no Conselho de Class
e 

(CREA/CAU-BR) 

PROCESSO Nº 21.117/202
4 — CONCORRÊNCIA Nº 0

6/2025 

Rua: Gabriel Vandoni de 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.117/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

Observação: Os arquivos referentes aos Anexos VIl ao XIII serão disponibilizados no Portal 

da Transparência e no PNCP. 

ANEXO Vil 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 3.456/3.471. 

ANEXO VIH 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 15/36. 

ANEXO IX 

PROJETO EXECUTIVO 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 108/114 — 136/151 — 180A/186 — 270/275- 282/285 

296/297 — 812. 

ANEXO X 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 39/107 — 116/135 — 155/163 — 164/180 — 191/269 

277/281 — 287/295 — 804/811 - 815/824. 

ANEXO XI 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 950/972. 

ANEXO XI 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 1.185/1.186. 

ANEXO XIII 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Obs: Nos autos, encontram-se nas páginas 973 — 1.052. 
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